Lei Municipal nº 1.125/2000
Dá-se o nome de Dr. José Soares de Oliveira à rua situada no perímetro urbano.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Dá-se o nome de Dr. José Soares de Oliveira à Rua situada no Bairro Jardim Primavera, perímetro urbano de Lima Duarte.

Art. 2º - A rua citada no artigo anterior desta Lei, é onde atualmente reside um dos filhos do homenageado, Sr. Celso Romualdo de Oliveira, sendo que tal rua é hoje conhecida como “Rua Sibipuruna”.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 13 de dezembro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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